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Declara de Utilidade Pública Municipal a Associação
Equipe um Ato de Amor.

Autoria: Ver. Mundim.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA aprova:

Art. 1º Declara de Utilidade Pública Pública Municipal a Associação Equipe um Ato de
Amor, entidade sem fins lucrativos, localizada na Rua 11, nº 255- Setor Nordeste- Formosa-GO,
CEP: 73807-255, CNPJ: 43.017.389/0001-90.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Formosa, 13 de setembro de 2022.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Este Projeto de Lei Ordinária visa declarar de utilidade pública a
Associação Equipe um Ato de Amor, entidade sem fins lucrativos que realiza um lindo
trabalho pelo social, através de benfeitorias aos enfermos e mais necessitados.

Atualmente, a associação segue assistindo aqueles que se encontram
em vulnerabilidade social. Estão sempre realizando eventos para angariar verbas para
custear tratamentos de saúde.

A luta diária da associação consiste em levar para as pessoas uma vida
digna e saudável. Dessa forma, é realizado um trabalho de excelência, dedicação, amor
e carinho por seus membros.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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ESTATUTO DA

ASSOCIAÇÃO EQUIPE UM ATO DE AMOR

CNPJ:

TÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, OS FINS E A SEDE

Art. 1» AAssociação EQUIPE UM ATO DE AMOR, também, designada apenas
como EAMOR, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com sede
provisória e foro no Município de Formosa, Estado de GO. na rua 11, n° 255,
bairro Setor Nordeste, CEP:73.807-255 , e duração por tempo indeterminado,
reger-se-á pelo presente estatuto e pela legislação que lhe for aplicável.

Art l^fK EAMORj tem por finalidades:

I - Promover eventos beneficentes para apoiar os enfermos que estão
acometidos com câncer,

II - Promover e contribuir para o desenvolvimento humano e espiritual, pois o
enfermos e familiares se encontram vulneráveis;

III - Participar junto a Secretaria de Promoção Social e outra entidades, na
elaboração de projetos sociais.

IV- Buscar convênios, receber recursos de qualquer espécie e qualquer
natureza, das esferas Federal, Estadual, Municipal e Internacional.

V- Promover campanhas para expansão, dearrecadações e ganhos dedoações;

VI- Filiar ou desfiliar-se de central de Associações, seja ela Estadual, Distrital ou
Nacional;

Art 3® Para a consecução de suas finalidades, ql EAMOR, deverá estabelecer
um modelo degestão dequalidade, com enfoque sistêmico e metodológico, com
a finalidade de atingir e preservar um equilíbrio dinâmico entre os meios e
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